
COMISSÃO   DE   ORÇAMENTO,  FINANÇAS  E  CONTABILIDADE

Ao Projeto de Lei nº 0057/2021

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar termo
de  fomento  com  a  Associação  Comunitária
Integrada de Paraguaçu Paulista (ACIPP), em
regime  de  mútua  cooperação,  para  a
consecução  de  finalidades  de  interesse
público  e  recíproco,  visando  aquisição  de
equipamentos e a manutenção do serviço de
proteção social especial de alta complexidade
de acolhimento  institucional  para  crianças e
adolescentes, com recursos provenientes do
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente  (FMDCA)  nos  termos  da  Lei
Federal nº 13.019/2014 e alterações.

A Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e  Contabilidade,
reunindo seus membros nesta data, após ouvir os argumentos do nobre Vereador
Relator, faz do competente Relatório o seu Parecer.

Acatando  o  posicionamento  do  Relator  e  não  havendo
óbice no âmbito da sua competência, a COFC faz do competente Relatório o seu
Parecer, manifestando-se FAVORAVELMENTE à continuidade do trâmite do Projeto
de Lei nº 0057/2021, reservando ao Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 20 de outubro de 2021.

Comissão de  Orçamento, Finanças e Contabilidade:

DANIEL RODRIGUES FAUSTINO
Presidente da Comissão

FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Vice-Presidente e Relator

MARCELO GREGÓRIO
Secretário 
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COMISSÃO   DE   ORÇAMENTO,  FINANÇAS  E  CONTABILIDADE

Ao Projeto de Lei nº 0057/2021

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar termo
de  fomento  com  a  Associação  Comunitária
Integrada de Paraguaçu Paulista (ACIPP), em
regime  de  mútua  cooperação,  para  a
consecução  de  finalidades  de  interesse
público  e  recíproco,  visando  aquisição  de
equipamentos e a manutenção do serviço de
proteção social especial de alta complexidade
de acolhimento  institucional  para  crianças e
adolescentes, com recursos provenientes do
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente  (FMDCA)  nos  termos  da  Lei
Federal nº 13.019/2014 e alterações.

RELATÓRIO
O Projeto de Lei em pauta foi encaminhado a este Relator para

análise e Parecer quanto aos aspectos pertinentes. 
O Projeto visa obter autorização  para que o Poder Executivo, por

intermédio  do  Departamento  Municipal  de  Assistência  Social,  celebre  termo  de
fomento com a Associação Comunitária Integrada de Paraguaçu Paulista (ACIPP),
em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse
público e recíproco, visando aquisição de equipamentos e a manutenção do serviço
de proteção social especial de alta complexidade de acolhimento institucional para
crianças  e  adolescentes,  com  recursos  provenientes  do  Fundo  Municipal  dos
Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  (FMDCA)  nos  termos  da  Lei  Federal  nº
13.019/2014 e alterações, no valor de R$ 43.139,26 (quarenta e três mil cento e
trinta e nove reais e vinte e seis centavos), em parcela única, cuja aplicação consta
do plano de trabalho apresentado (fls. 42/53).

De acordo com a justificativa do autor, a entidade acolhe crianças
e adolescentes de 0 a 18 anos, por ordem judicial ou encaminhadas pelo Conselho
Tutelar,  conforme  as  normas  do  Estatuto  da  Criança  e  Adolescente  –  ECA,  e
mantém  o  atendimento  e  garantia  dos  direitos  fundamentais  dessas  crianças  e
adolescentes  de  viverem  num  ambiente  que  favoreça  o  desenvolvimento,
assegurando também a proteção, o zelo e o cuidado com qualidade, priorizando a
reestruturação dos vínculos familiares rompidos ou fragilizados e a superação da
situação de risco pessoal, abandono, negligência, maus tratos e/ou abuso sexual.

Ademais, o art. 3º do projeto explicita a rubrica orçamentária que
será onerada com as despesas decorrentes da lei.

E o art. 4º do projeto estabelece que esta lei entrará em vigor na
data de sua publicação retroagindo seus efeitos a 1º de agosto de 2021.

VOTO     DO     RELATOR
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Analisados todos os aspectos que me competem, manifesto meu
VOTO FAVORÁVEL ao Projeto  de  Lei  nº  0057/2021, recomendando a esta
Comissão o mesmo procedimento.

Palácio Legislativo Água Grande, 20 de outubro de 2021.

                              FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
                                                             Relator
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